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EDITAL Nº 38/2021/REI/IFTO, DE 30 DE JUNHO DE 2021
 

RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO PARA A REITORIA DO INSTITUTO
FEDERAL DO TOCANTINS



 

A COORDENADORA DE SELEÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL DA DIRETORIA DE
GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
TOCANTINS, nomeada pela Portaria nº 491/2018/REI/IFTO, de 02/5/2018, publicada no DOU
em 4/5/2018, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público a Retificação da
Homologação das Inscrições do Processo Seletivo de estagiário para a Reitoria do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, em conformidade com o disposto a
seguir:

1. SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

CANDIDATO (A) VAGA INSCRIÇÃO
Ana Caroline Fagundes Dupont AC Homologada
Beatriz dos Santos Sousa AC Não homologada1

Eduarda Maria Ribeiro Andrade NEGRO Homologada
Flávia Ferreira e Moura AC Homologada
Francisco Madson da Silva Lopes AC Homologada
Gabriela Martins Macedo AC Homologada
Mateus Davi Marcelino Magalhães AC Não homologada2

Valnoisa Alves Silva AC Não homologada1

(1) Não apresentou o documento  exigido  na  alínea  "d" do item 11.1, portanto não
homologada conforme o item 11.6 do edital.
(2)  Não apresentou o documento  exigido  na  alínea  "e" do item 11.1, portanto não
homologada conforme o item 11.6 do edital.
 

 
DEINE DANIELLE LELIS GORI

Coordenadora de Seleção e Desenvolvimento de Pessoal


 

Documento assinado eletronicamente por Deine Danielle Lelis Gori,
Coordenadora, em 22/07/2021, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1356641 e o código CRC BE02B87A.
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